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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

21/01/2026

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0002-41 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 1ª (primeira) e 2ª (segunda) Convocação da Assembleia Especial
dos Investidores dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da

75ª (septuagésima quinta) série da 1ª (primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta) série da 1ª 
(primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
cláusula 12 e seguintes do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 75ª Série da 1ª Emissão da Bari 
Securitizadora S.A. celebrado em 16 de dezembro de 2019 (“Termo de Securitização”), conforme aditado, entre a 
Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 13 de 
fevereiro de 2026, às 16h (dezesseis horas) e em segunda convocação no dia 23 de fevereiro de 2026, às 16h 
(dezesseis horas) (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
referente ao exercício social de setembro de 2025, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro 
teor está disponibilizado no website da Emissora. Acessar www.barisec.com.br, clicar em “Emissões”, no ícone de 
“busca” pesquisar por “19L0840477” ou “75”, clicar em pesquisar, localizar a 75ª Série e clicar em “Ver detalhes +”, 
procurar por “Demonstrações de Patrimônio Separado” do lado direito da tela, rolando o cursor para baixo até localizar 
o ano do exercício a ser verificado. Conforme Art. 25, parágrafo 2º, da Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras 
cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada, podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso 
a Assembleia, em primeira e segunda convocação, não seja instalada em virtude do não comparecimento de titulares 
dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de 
eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: 
agentefiduciario@vortx.com.br e msf@vortx.com.br, com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. 
O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

Curitiba/PR, 20 de janeiro de 2026
Bari Securitizadora S.A.

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. – Casas Pernambucanas (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se, em primeira
convocação, no dia 28 de janeiro de 2026, às 15h (quinze horas), a ser realizada de forma exclusivamente
virtual, por meio de link da plataforma eletrônica a ser disponibilizado pela Companhia, conforme
disposto no parágrafo único do artigo 121 da Lei nº 6.404/76, a fim de examinarem, discutirem e
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: i ratificar a eleição do seguinte membro do Conselho de
Administração: Sr. Américo da Cunha Pereira Filho, brasileiro, casado, administrador, portador da
cédula de identidade RG nº 3925376, emitida pela SSP/PE e inscrito no CPF sob o número 846.681.724-
72 para cumprir o mandato unificado vigente dos membros do Conselho de Administração, com endereço
comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400,
CJ 91, Edifício Torino – Antigo 1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-903, conforme ata de reunião do Conselho
de Administração realizada em 02/01/2026; e ii acatar a renúncia do Conselheiro Sr. Evaldo Fontes
Júnior, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº M1.377.425, inscrito no
CPF sob o número 664.194.686-04, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia, tendo
deixado de exercer suas funções desde 31/12/2025, conforme ata de reunião do Conselho de
Administração realizada em 02/01/2026. Informações Gerais: (i) Para participar da AGE por meio da
plataforma eletrônica, os acionistas deverão enviar à Companhia, por meio do e-mail
jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas
em relação ao horário marcado para o início da AGE, solicitando suas credenciais de acesso ao
sistema eletrônico de participação e votação à distância, e enviando cópia do respectivo estatuto,
contrato social ou regulamento, conforme aplicável, e do instrumento de eleição ou indicação do seu
representante legal ou procurador devidamente constituído que comparecerá à AGE; (ii) Os acionistas
poderão ser representados na AGE por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei
nº 6.404/76, devendo os documentos de representação serem enviados para a Companhia com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em relação ao horário marcado para o início da
AGE para o e-mail jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br;
São Paulo, 19 de janeiro de 2026. MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

IPORANGA NEGÓCIOS S.A.
CNPJ: 62.618.145/0001-08 - NIRE: 35.3.0027234-0

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Nos termos do Art. IV – 1 do Estatuto Social da Iporanga Negócios S.A., sociedade por ações fechada, 
CNPJ 62.618.145/0001-08 (“Companhia”), convoca os acionistas da Companhia a se reunirem em 
AGE no dia 06/02/2026, às 9:00h na sede social da Companhia sita à Av. Jabaquara, 1771, cj. 503 
do Condomínio Chronos Offices, bairro de Mirandópolis, CEP: 04045-003, SP/SP, para deliberar sobre 
as seguintes Ordens do Dia: (1) Aprovação da elaboração e implementação de projeto destinado à 
geração, certificação e negociação de créditos de carbono, cuja estruturação, parâmetros técnicos e 
forma de execução serão definidos a exclusivo critério da direção da empresa, podendo esta celebrar 
contratos, parcerias e instrumentos necessários à realização do projeto. (2) Os acionistas, cientes da 
natureza e complexidade do tema, deliberarão sobre a atualização do objeto social, autorizando a 
empresa a exercer atividades relacionadas à gestão, desenvolvimento, certificação, cessão e 
comercialização de créditos de carbono e demais ativos ambientais. Não havendo número suficiente 
de acionistas para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a AGE será realizada em 
segunda convocação, na forma da lei. Todos os documentos de suporte para análise da Ordem do 
Dia encontram-se disponíveis para consulta na sede da Companhia. SP, 15/01/2026.

José Eduardo Papa dos Santos (Acionista e Diretor)

Bradesco Holding de Investimentos S.A.
CNPJ no 50.991.421/0001-08  –  NIRE 35.300.576.659

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30.9.2025
Data, Hora, Local: Em 30.9.2025, às 13h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, 
Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: Antonio 
Campanha Junior. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Edital de Convocação: 
Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. 
Deliberação: Aprovada, sem qualquer alteração ou ressalva, a proposta da Diretoria, registrada 
na Reunião daquele Órgão de 29.9.2025, dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento 
lavrado em livro próprio, para cisão parcial do Patrimônio Líquido desta Sociedade (BHI), com 
incorporação da respectiva parcela cindida pela Imagra Imobiliária e Agrícola Ltda. (Imagra), 
CNPJ no 42.362.939/0001-46, NIRE 35.216.131.994, com sede no Núcleo Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, visando à promover a reorganização 
societária, mediante cisão parcial da BHI, relativo às rubricas inerentes de participações 
societárias nas empresas TDS Informática S.A. (CNPJ no 02.231.701/0001-67), Kunumi 
Serviços em Tecnologia da Informação S.A. (CNPJ no 24.477.718/0001-31), RCB Investimentos 
S.A. (CNPJ no 08.823.301/0001-27) e Wattana Empreendimentos e Participações S.A. (CNPJ 
no 30.948.437/0001-12), com versão da parcela cindida, incorporada à Imagra, buscando maior 
eficiência administrativa e operacional, mediante: a) ratificação da nomeação da Planned - 
Consultoria Tributária Contábil e Empresarial S.S., com sede na Alameda Rio Negro, 503, conjunto 
2005, Alphaville, Barueri, SP, CEP 06454-000, registrada no CRC/SP sob no 2SP019620/O-1 e 
inscrita no CNPJ sob no 01.623.439/0001-33, como responsável pelas avaliações dos patrimônios 
líquidos da Imagra e da BHI, a valor contábil, na respectiva data-base; b) aprovação do “Instrumento 
de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial” firmado entre esta Sociedade e a Imagra, bem 
como os seus anexos (Laudos de Avaliação, a valor contábil, incluindo os respectivos balanços 
patrimoniais, levantados em 31.8.2025, com o demonstrativo da parcela cindida), tanto na forma 
quanto no teor em que foram redigidos, especialmente em relação aos números neles contidos, 
cujas transcrições foram dispensadas, os quais, rubricados pelos componentes da Mesa, passam 
a fazer parte integrante desta Ata como Anexos, e serão levados a registro na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 
esclareceu que, para a deliberação tomada, o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por 
não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos lavrando-se a presente Ata que, aprovada por 
todos os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Presidente da Mesa: 
Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: Antonio Campanha Junior; Acionista: Banco Bradesco 
S.A., representado por seus diretores, Cassiano Ricardo Scarpelli e Antonio Campanha Junior. 
Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio 
e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Antonio Campanha Junior - 
Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro 
sob o número 1.733/26-6, em 7.1.2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Banco Bradesco BBI S.A.
CNPJ no 06.271.464/0001-19  –  NIRE 35.300.335.791

Ata da Reunião da Diretoria
Data, Hora, Local: Em 19.11.2025, às 14h30, na sede social, no Núcleo Cidade de Deus, 
Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900 e por videoconferência. Mesa: 
Presidente: Bruno D’Avila Melo Boetger; Secretário: Antonio Campanha Junior. Deliberação: 
Registrar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor, formulado por Carlos Wagner Firetti, em 
carta desta data (19.11.2025), cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da 
Sociedade para todos os fins de direito. Encerramento: Nada mais foi tratado, encerrando-se a 
reunião e lavrando-se esta Ata que, aprovada pelos diretores presentes, será encaminhada para 
assinatura eletrônica. aa) Bruno D’Avila Melo Boetger, Oswaldo Tadeu Fernandes, Clayton Neves 
Xavier, Luis Felipe Thut Maciel, Rafael Padilha de Lima Costa, Rui Miguel Aleixo Marques, Nilton 
Pereira dos Santos Junior, Affonso Correa Taciro Junior e Antonio Campanha Junior. Declaração: 
Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são 
autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Antonio Campanha Junior - Secretário. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
437.964/25-5, em 29.12.2025. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31/12/2025
Em milhares de reais (exceto quando mencionado de outra forma)

1. Contexto operacional: A Agrostahl S.A. Indústria e Comércio (“Com-
panhia”), sociedade anônima de capital fechado, constituída em 
20/05/1975, tem sua sede localizada no município de Mairinque/SP. 
A companhia tem como atividade preponderante a industrialização, co-
mercialização, importação e a exportação de produtos metalúrgicos para 
veículos automotivos. 2. Base de elaboração, apresentação e divul-
gação das demonstrações financeiras: Declaração de conformida-
de: Critérios para elaboração: As demonstrações financeiras da em-
presa são apresentadas em milhares de reais (exceto quando 
mencionado de outra forma), são de responsabilidade da Administração 
e foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adota-
das no Brasil, emanadas da legislação societária - Lei nº 6.404/76 e 
alterações posteriores e dos pronunciamentos contábeis emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC. As demonstrações contábeis foram 
aprovadas pela administração em 19/01/2026. 3. Sumário das princi-
pais práticas contábeis: As principais práticas contábeis adotadas 
pela empresa na elaboração das demonstrações contábeis são as se-
guintes: (a) Caixa e equivalentes de caixa: Para fins da demonstração 
de fluxo de caixa, os valores considerados como caixa e equivalentes de 
caixa correspondem aos saldos de disponibilidades e as aplicações 
contábeis de liquidez com conversibilidade imediata e/ou com data de 
vencimento original igual ou inferior a 90 dias. (b) Imobilizado: Está 
demonstrado ao valor de custo, deduzidos de depreciação e perda por 
redução ao valor recuperável acumuladas, se aplicável. A depreciação 
desses ativos inicia-se quando eles estão prontos para o uso pretendido. 
A depreciação é reconhecida com base na vida útil estimada de cada 
ativo pelo método linear. As taxas utilizadas são as permitidas pela le-
gislação fiscal e estão apresentadas na nota explicativa nº 8. (c) Em-
préstimos e financiamentos: Os empréstimos obtidos são reconheci-
dos, inicialmente, pelo valor justo no recebimento dos recursos, líquidos 
dos custos de transação. Em seguida, são apresentados pelo custo 
amortizado, isto é, acrescidos dos encargos financeiros incorridos pro 
rata temporis até a data das demonstrações financeiras. (d) Impostos 
e contribuições: Os encargos tributários são calculados com base nas 
alíquotas vigentes de acordo com a legislação fiscal, demonstrados pe-
los seus valores devidos. O imposto de renda é calculado trimestralmen-
te com base no lucro real, à alíquota de 15% acrescida do adicional de 
10% sobre o lucro que exceder a R$ 240 mil. A contribuição social é 
calculada à alíquota de 9% sobre o lucro. As despesas com imposto de 
renda e contribuição social correntes são lançadas no resultado. Os 
impostos diferidos, calculados em 34%, são reconhecidos sobre as di-
ferenças temporárias adicionadas as bases de cálculo (despesas ou 
receitas indedutíveis temporariamente). (e) Demais ativos e passivos: 
A classificação dos demais ativos e passivos obedece ao prazo de reali-
zação ou de exigibilidade e estão demonstrados por valores conhecidos 
e calculáveis, incluindo, quando aplicável, os rendimentos, encargos e 
variações monetárias pro rata temporis. (f) Contingências: As provi-
sões são reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumida) 
resultante de eventos passados, em que seja possível estimar os valores 
de forma confiável e cuja liquidação seja provável. O valor reconhecido 
como provisão é a melhor estimativa das considerações requeridas para 
liquidar a obrigação no final de cada período de relatório, considerando-
se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é 
mensurada com base nos fluxos de caixa estimados para liquidar a 
obrigação, seu valor contábil corresponde ao valor presente desses flu-
xos de caixa (em que o efeito do valor temporal do dinheiro é relevante). 
Quando alguns ou todos os benefícios econômicos requeridos para a li-
quidação de uma provisão são esperados que sejam recuperados de um 
terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso for virtu-
almente certo e o valor puder ser mensurado de forma confiável. A pro-
visão para riscos fiscais, especificamente, refere-se a questões fiscais 
está registrada de acordo com a avaliação de risco (perdas prováveis) 
efetuada pela Administração da empresa e por seus consultores jurídi-
cos, inclusive quanto à sua classificação no longo prazo. (g) Instrumen-
tos financeiros: Os instrumentos financeiros da empresa, quando 
aplicável, foram classificados nas seguintes categorias: Mensurado ao 
valor justo por meio do resultado: ativos financeiros mantidos para 
negociação, ou seja, adquiridos ou originados principalmente com a fi-
nalidade de venda ou de recompra no curto prazo, e derivativos. São 
contabilizadas no resultado as variações de valor justo e os saldos são 

demonstrados ao valor justo; Mantidos até o vencimento: ativos finan-
ceiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis com 
vencimentos definidos e para os quais a entidade tem intenção positiva 
e capacidade de manter até o vencimento. São contabilizados no resul-
tado os rendimentos auferidos e os saldos são demonstrados ao custo 
de aquisição acrescido dos rendimentos auferidos; Disponíveis para 
venda: ativos financeiros não derivativos que são designados como 
disponíveis para venda ou que não foram classificados em outras cate-
gorias. São contabilizados no resultado os rendimentos auferidos e os 
saldos são demonstrados ao valor justo. As diferenças entre o valor 
justo e o custo de aquisição acrescido dos rendimentos auferidos são 
reconhecidas em conta específica do patrimônio líquido. Os ganhos e 
perdas registrados no patrimônio líquido são realizados para o resultado 
caso ocorra sua liquidação antecipada; Empréstimos e recebíveis:
instrumentos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou de-
termináveis que não são cotados em mercados ativos, exceto: (i) aque-
les que a Companhia tem intenção de vender imediatamente ou no curto 
prazo, e os que a Companhia classifica como mensurados a valor justo 
por meio do resultado; (ii) os classificados como disponíveis para venda; 
ou (iii) aqueles cujo detentor pode não recuperar substancialmente seu 
investimento inicial por outra razão que não a de deterioração do crédito. 
São contabilizados no resultado os rendimentos auferidos e os saldos 
são demonstrados ao custo de aquisição acrescido dos rendimentos 
auferidos. A empresa não possuía em 31/12/2025 nenhuma operação 
com instrumentos financeiros derivativos, incluindo operações de hedge 
ou similares. (h) Uso de estimativas contábeis: A preparação das de-
monstrações contábeis exige que a Administração efetue certas estima-
tivas e adote premissas, no melhor de seu julgamento, que afetam os 
montantes de certos ativos e passivos, financeiros ou não, receitas e 
despesas. Os valores de eventual liquidação desses ativos e passivos, 
financeiros ou não, podem vir a ser diferentes dos valores apresentados 
com base nessas estimativas. (i) Apuração do resultado: A receita é 
reconhecida no resultado quando seu valor pode ser mensurado de for-
ma confiável e reflete a contrapartida que a entidade espera ter direito 
em troca da transferência de produtos aos clientes. A receita é mensu-
rada com base no valor justo da contraprestação recebida, excluindo 
descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre a venda. A em-
presa avalia as transações de receita de acordo com os critérios especí-
ficos para determinar se está atuando como agente ou principal e, ao 
final, concluiu que está atuando como principal em todos os seus con-
tratos de receita. Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza 
significativa da sua realização. 1) Receita de venda - A receita de 
venda de produtos é reconhecida no resultado, quando o controle dos 
produtos é transferido ao cliente e a companhia não detêm mais contro-
le ou responsabilidade sobre as mercadorias vendidas. 2) Receita fi-
nanceira - A receita de juros é reconhecida utilizando-se a taxa de juros 
efetiva. As receitas de juros são incluídas na rubrica de receitas finan-
ceiras, na demonstração do resultado. (j) Moeda funcional e de apre-
sentação das demonstrações contábeis: A moeda funcional e de 
apresentação das demonstrações financeiras da empresa é o Real. 
(k) Transações denominadas em moeda estrangeira: Os ativos e 
passivos monetários denominados em moeda estrangeira são converti-
dos para a moeda funcional (o Real) usando-se a taxa de câmbio (Ptax) 
vigente na data das demonstrações contábeis. Os ganhos e perdas re-
sultantes da atualização desses ativos e passivos verificados entre a 
taxa de câmbio vigente na data da transação e os encerramentos dos 
exercícios são reconhecidos no resultado, na conta contábil de receitas 
ou despesas financeiras. (l) Demonstração do fluxo de caixa: As de-
monstrações dos fluxos de caixa foram preparadas e estão apresenta-
das de acordo com o pronunciamento contábil CPC 03 - Demonstração 
dos Fluxos de Caixa, emitido pelo CPC. As demonstrações de fluxos de 
caixa refletem as modificações no caixa que ocorreram nos exercícios 
apresentados utilizando o método indireto. Os termos utilizados na de-
monstração do fluxo de caixa são os seguintes: • Atividades operacio-
nais: São as principais atividades geradoras de receita da empresa e 
outras atividades que não sejam atividades de investimento ou de finan-
ciamento; • Atividades de investimento: São as atividades relativas a 
aquisição e alienação de ativos a longo prazo e outros investimentos não 
incluídos em atividades operacional e de financiamento; e • Atividades 
de financiamento: São as atividades que têm como conseqüência alte-
rações na dimensão e composição do capital próprio e nos empréstimos 

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio
CNPJ nº 45.493.772/0001-40
Relatório da Administração

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais/estatutárias. Submetemos à apreciação o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações dos exercícios findos em 31/12/2024. Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos julgados necessários. 
 Mairinque/SP, 19/01/2026. A Diretoria

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Em milhares de reais
Reserva de lucros

Capital social Incentivo fiscal Legal Investimentos Lucros acumulados Total
Em 31 de dezembro de 2023 42.000 4.661 4.195 9.156 - 60.013
Lucro líquido do exercício - - - - 12.001 12.001
Apropriação do lucro: Reserva legal - - 600 - (600) -
Juros sobre o capital próprio - R$ 0,09 por ação - - - (3.805) (3.805) -
Dividendos propostos - R$ 0,18 por ação - - - - (7.596) (7.596)
Em 31 de dezembro de 2024 42.000 4.661 4.795 9.156 - 60.613
Lucro líquido do exercício - - - - 17.487 17.487
Apropriação do lucro: Reserva legal - - 874 - (874) -
Reserva de investimentos - AGO/AGE 28/2/25 - - - 1.800 (1.800) -
Incentivo fiscal - Crédito presumido SC - 2.477 - - (2.477) -
Juros sobre o capital próprio - JCP R$ 0,11 por ação - - - - (4.827) (4.827)
Dividendos Intermediários AGE - R$ 0,17 por ação - - - - (7.316) (7.316)
Dividendos à disposição da AGO - R$ 0,005 por ação - - - - (194) (194)
Em 31 de dezembro de 2025 42.000 7.138 5.670 10.956 - 65.764

Balanço patrimonial em 31 de dezembro - Em milhares de reais
Ativo 2025 2024
Circulante 85.410 81.575
Caixa e equivalentes de caixa 37.328 35.120
Contas a receber de clientes 14.272 12.186
Estoques 28.854 29.851
Tributos a recuperar 4.705 4.127
Demais contas a receber 252 290
Não circulante 10.009 8.170
Realizável a longo prazo 509 110
Investimentos 137 137
Imobilizado 9.342 7.901
Intangível 22 23
Total do ativo 95.420 89.745

Passivo e patrimônio líquido 2025 2024
Circulante 17.336 13.760
Fornecedores 2.965 991
Empréstimos e financiamentos 2.017 1.313
Salários, impostos e contribuições sociais 2.423 2.291
Dividendos e JCP a pagar 9.831 9.037
Demais contas a pagar 100 128
Não circulante 12.320 15.372
Empréstimos e financiamentos 2.720 6.309
Provisão para contingências 9.600 9.063
Patrimônio líquido 65.764 60.613
Capital social 42.000 42.000
Reserva de lucros 23.764 18.613
Total do passivo e do patrimônio líquido 95.420  89.745

Demonstração do resultado
Exercício findo em 31 de dezembro - Em milhares de reais

2025 2024
Receita líquida de vendas e serviços 92.373 80.425
Custo dos produtos vendidos (53.732) (48.165)
Lucro bruto 38.641 32.260
Receitas (despesas) operacionais
Com vendas (9.529) (8.640)
Gerais e administrativas (10.386) (11.083)
Participação dos empregados (934) (847)
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas 1.511 (2.467)

(19.337) (23.037)
Lucro operacional 19.304 9.223
Receitas (despesas) financeiras, líquidas 3.255 5.954
Lucro antes do imposto de renda

e da contribuição social 22.558 15.177
Do ano
Imposto de renda (3.710) (4.429)
Contribuição social sobre o lucro líquido (1.377) (1.643)
Diferido
Imposto de renda 12 2.129
Contribuição social sobre o lucro líquido 4 767
Lucro líquido do exercício 17.487 12.001
Quantidade de ações do capital social final 42.000 42.000
Lucro líquido por ação

do capital social final - R$ R$ 0,42 R$ 0,29

Demonstração do abrangente
Exercício findo em 31 de dezembro - Em milhares de reais

2025 2024
Lucro líquido do exercício 17.487 12.001
Resultado abrangente do exercício 17.487 12.001

Demonstração do fluxo de caixa
Exercício findo em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2025 2024
Lucro líquido do exercício 17.487 12.001
Ajustes por: Depreciação e amortização 1.159 333
Baixa pela venda de bens e direitos 87 -
Provisão para estoques de lenta movimentação (490) 691
Imposto de renda e contribuição social do ano 5.087 6.072
Imposto de renda e contribuição social diferidos (16) (2.896)
Provisão para contingências 537 7.827
Despesas de juros sobre empréstimos 1.068 1.133

24.918 25.161
Variações nos ativos e passivos operacionais
(Aumento) redução nas contas a receber

de clientes e outros (3.007) 3.818
(Aumento) redução nos estoques 1.487 5.543
Aumento (redução) nas contas a pagar,

fornecedores, impostos e contribuições e outros 2.143 (5.554)
622 3.807

Imposto de renda e CS pagos no ano (5.151) (4.902)
Caixa líquido proveniente

das atividades operacionais 20.389 24.066
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Compra de ativo imobilizado (2.686) (1.486)
Caixa líquido usado nas atividades

de investimento (2.686) (1.486)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Ingresso (pagamentos) de empréstimos

e financiamentos, líquidos (3.952) 1.319
Dividendos e juros sobre o capital próprio (11.543) (8.131)
Caixa líquido usado nas atividades

de financiamento (15.496) (6.812)
Aumento (redução)

de caixa e equivalentes de caixa 2.208 15.768
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 35.120 19.353
No fim do exercício 37.328 35.120
Aumento (redução)

de caixa e equivalentes de caixa 2.208 15.768

obtidos pela empresa. (m) Participação dos empregados nos resulta-
dos: São registradas provisões para reconhecer a despesa referente à 
participação dos empregados nos resultados. Essas provisões são cal-
culadas de acordo com cláusulas específicas constantes na convenção 
coletiva de trabalho da categoria, conforme definido pela administração 
em acordo com a cláusula da convenção sindical e contabilizadas em 
contas específicas nos grupos de Despesas operacionais. (n) Lucro lí-
quido por lote de mil ações: Está calculado com base no número de 
ações em circulação na data de levantamento do balanço patrimonial.
4. Contas a receber de clientes: 2025 2024
Duplicatas a receber 14.272 12.186
As contas a receber estão representadas por duplicatas a receber de 
montadoras, clientes nacionais e estrangeiros. A administração con-
substanciada no histórico de recebimento da companhia não espera 
perdas nos recebíveis, dessa forma não constituiu nenhuma provisão de 
créditos de liquidação duvidosa.
5. Estoques: 2025 2024
Matéria-prima e componentes 1.151 1.422
Produtos em processo 1.952 2.318
Produtos acabados 22.528 23.094
Embalagens 103 118
Importações em andamento 4.880 5.142
Outros 40 48
Provisão para estoques de lenta movimentação (1.800) (2.290)

28.854 29.851
Por prudência, a administração da empresa com base em Relatório de 
itens sem movimentação há mais de um ano constituiu provisão para 
estoques de lenta movimentação. 
6. Imobilizado: 2025 2024 Taxas

anuais
depreciaçãoCusto

Depre-
ciação Líquido Líquido

Terrenos 18 - 18 18 -
Máquinas, Apar.

e Equip. 23.702 (15.635) 8.066 7.495 10%
Móveis e Utensílios 112 (89) 23 28 10%
Instalações 561 (561) - 11 10%
Veículos 628 (243) 385 349 5%
Prédios 1.090 (1.090) - (49) 4%
Computadores

e Periféricos 334 (323) 11 48 20%
Adtos. a

Fornecedores - - 838 -
26.446 (17.942) 9.342 7.901

Está registrado ao custo de aquisição. A depreciação é calculada pelo 
método linear, com base em taxas determinadas pela legislação fiscal, 
as quais são consideradas adequada pela administração da empresa.
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos 
com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias eco-
nômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração 
ou perda de seu valor recuperável. Quando tais evidências são identifi-
cadas e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída 
provisão para deterioração ajustando o valor contábil líquido ao valor 
recuperável. A companhia não identificou indícios de perda do valor re-
cuperável de seus ativos. 7. Empréstimos e financiamentos:
Empréstimos e financiamentos 2025 2024
Empréstimo Bancário: Bradesco 4.737 7.622

4.737 7.622
Passivo circulante 2.017 1.313
Passivo não circulante 2.720 6.309

4.737 7.622
Os empréstimos bancários - Estão representados por recursos obtidos 
para financiamento de capital de giro, incidindo encargos financeiros 
que variam de 1,42% a 1,52% ao mês, avalizados pela diretoria. 
A Companhia vem realizando a liquidação antecipada de parcelas finais 
de seus empréstimos, com redução dos encargos financeiros, efetuando 
os pagamentos pelo valor presente das parcelas na data da quitação. 
No exercício de 2025, foram liquidadas antecipadamente 11 parcelas, 
resultando em uma economia aproximada de R$ 960 em juros. 
8.  Provisão para contingências: De acordo com a legislação vigente, 
os tributos federais, estaduais e municipais, bem como os encargos 
sociais e suas respectivas obrigações acessórias, estão sujeitos à fisca-
lização pelas autoridades fiscais, dentro dos prazos legais aplicáveis. 

No curso normal de suas operações, a Empresa pode ser parte em de-
mandas judiciais e administrativas de natureza tributária. Por prudên-
cia, mesmo sem ter o processo em andamento, a Administração, funda-
mentada nas informações de seus assessores jurídicos, decidiu 
constituir provisão para contingências consideradas de perda provável/
possível, em conformidade com o CPC PME. A Administração entende 
que as provisões registradas são adequadas para cobrir eventuais per-
das, não sendo esperados efeitos relevantes adicionais sobre a situação 
patrimonial e financeira da Empresa. 9. Patrimônio líquido: Capital 
social - O capital social está dividido em 42.000.000 de ações ordiná-
rias e nominativas, no valor de R$ 1,00 cada. O Estatuto Social assegu-
ra aos acionistas, em cada exercício, dividendos não inferiores a 6% do 
lucro líquido, após as deduções previstas pela legislação societária. 
Proposta de Distribuição de Lucros para ser aprovada na Assem-
bleia Geral Ordinária - AGO: Apropriação do Lucro Líquido do Exer-
cício: O lucro líquido do exercício no montante, em 31/12/2025, de 
R$17.487, tem a seguinte destinação, depois da constituição da reserva 
legal, no montante de R$ 874 e das destinações aprovadas em AGE re-
alizada em 19/12/2024: a. Reserva de incentivo fiscal - incentivo 
fiscal sobre crédito presumido TTD SC - a empresa excluiu o crédito 
presumido do TTD de SC, dessa forma tal valor no montante de R$ 97 em 
dezembro, tem que ser destinado a reserva de lucros (incentivo fiscal), 
o qual pode ser utilizado apenas para aumento de capital. b. Juros so-
bre o capital próprio - Em 31/12/2025, a empresa registrou passivo 
em favor de seus acionistas, relativo a juros sobre o capital próprio, 
calculado em conformidade com a Legislação fiscal, no montante adi-
cional de R$ 403. c. Dividendos propostos - Em 31/12/2025 a diretoria 
propôs a distribuição de dividendos no montante adicional de R$ 194, 
depois de constituída a reserva legal - R$ 874. 
10. Receita líquida de vendas: 2025 2024
Receita bruta de vendas
• Mercado interno 99.336 90.097
• Mercado externo 10.345 8.956
Receita bruta de vendas 109.681 99.053
(-) Deduções de vendas
• Impostos sobre vendas (16.764) (17.556)
• Devoluções (544) (1.072)

(17.308) (18.628)
Receita líquida de vendas 92.373 80.425
11. Custo e despesa por natureza: 2025 2024
Despesas com pessoal (10.293) (9.371)
Matéria-prima e materiais de uso e consumo (4.923) (4.638)
Depreciação e amortização (1.166) (333)
Comissões de vendas (3.995) (3.750)
Fretes sobre vendas (3.939) (3.592)
Serviços de terceiros - PJ (3.696) (5.038)
Custo das mercadorias importadas e revendidas (41.043) (36.710)
Participação dos empregados (934) (847)
Impostos e taxas (413) (306)
Outras despesas operacionais (4.179) (4.150)
Total (74.580) (68.735)
Classificados como: 2025 2024
Custo dos produtos vendidos (53.732) (48.165)
Despesas operacionais: Com vendas (9.529) (8.640)
Gerais e administrativas (10.386) (11.083)
Participação dos empregados (934) (847)
Total (74.580) (68.735)
12. Eventos subsequentes: Não ocorreram até a presente data 
quaisquer outros eventos que pudessem alterar de forma significativa as 
demonstrações financeiras, bem como as operações da Companhia.

Diretoria
Vivean Carla Galvão dos Santos Martins - Presidente

Fabio Rogerio Martins - Diretor
Danilo dos Santos S. Massucatto
Contador - CRC 1SP 303.079/O-6

O Relatório da administração, as demonstrações financeiras completas, bem como o Relatório do auditor independente “Progress Auditores Independentes” emitido em 19/01/2026, sem ressalvas, encontram-se a disposição dos Srs. Acionistas na sede da empresa.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B4DC-D6EB-C4C5-908A.
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.3.0049811-9
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES A SER REALIZADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntu-
res da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A. (“Debenturis-
tas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”) a realizar-
-se em 12 de fevereiro de 2026, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia (“Ordem do Dia”): (i) a autorização para realização do compartilhamento da 
garantia de Cessão Fiduciária, conforme definido e outorgado nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária sobre Conta 
Vinculada em Garantia e outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e a EDUCBANK PAGAMENTOS EDUCACIONAIS S.A., sociedade 
anônima, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Bloco B, Térreo, Loja 2 da Torre 
Norte, Jardim Paulistano, CEP 01.452-002, inscrita no CNPJ sob o nº 37.315.476/0001-21 (respectivamente, “Educbank” e “Contrato de 
Cessão Fiduciária”), com a 25ª (vigésima quinta) emissão de debêntures simples da Emissora, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, em 5 (cinco) séries, para distribuição pública sob rito automático para as debêntures da 1ª (primeira), 2ª (segunda), 
3ª (terceira) e 4ª (quarta) séries e colocação privada para as debêntures da 5ª (quinta) série (“25ª Emissão”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em 5 (Cinco) Séries, para Distribuição Pública sob Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda), 3ª (Terceira) 
e 4ª (Quarta) Séries e Colocação Privada para as Debêntures da 5ª (Quinta) Série, da Travessia Securitizadora S.A.” (conforme aditado, 
“Escritura da 25ª Emissão”), com a consequente alteração da redação de quaisquer cláusulas dos Documentos da Emissão que se 
fizerem necessárias para refletir a presente modificação, sem que seja decretado o Evento de Resgate Obrigatório Automático das 
Debêntures listado no item “(ix)” da Cláusula 3.62.2 da Escritura de Emissão. Considerando que cada mensalidade cedida possui fatura 
individualizada, identificada por ID próprio, e que os valores recebidos são informados diariamente por arquivos com a discriminação por 
mensalidade e respectiva fatura, fica reconhecido que tais informações permitem a correta conciliação, segregação e alocação dos 
recursos. Dessa forma, resta assegurado que cada Emissão receberá exclusivamente os valores que lhe são devidos, em conformidade 
com os documentos da operação e com os princípios de rastreabilidade e segregação patrimonial; (ii) a autorização para que as Contas 
Vinculadas sejam utilizadas para depósito dos direitos creditórios que lastreiam a 25ª Emissão, sem que sejam instaurados efeitos de 
um eventual Evento de Resgate Obrigatório das Debêntures; e (iii) a inclusão, na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão, do 
racional utilizado para identificação dos recursos a serem direcionados para cada uma das emissões cujos recursos são depositados nas 
Contas Vinculadas, quais sejam as Debêntures, as debêntures da 25ª Emissão e as debêntures da 10ª (décima) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 3 (três) Séries, para distribuição pública sob o rito automático para 
as debêntures da 1ª (primeira) série e debêntures da 2ª (segunda) série e colocação privada para as debêntures da 3ª (terceira) série, 
da Travessia Securitizadora S.A. (“10ª Emissão” e, quando em conjunto com as Debêntures e as debêntures da 25ª Emissão, “Emissões”). 
Em caso de aprovação das Ordens do Dia, a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário e com o Educbank, estarão automaticamente 
autorizados a praticar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da 
AGD, incluindo o aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, contados da data de aprovação das 
matérias acima. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da AGD, 
de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da Ordem do Dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 
A AGD será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de partici-
pação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da AGD, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, jurídico@gru-
potravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br e jma@vortx.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a 
realização da AGD, juntamente com cópias dos Documentos de Representação (conforme abaixo definido). Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso à reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência ao horário de realização da AGD, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma 
que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. Nos termos do artigo 26, § 3º, 
e do artigo 29, inciso II, ambos da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a AGD por meio do sistema 
eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de boletim de voto à distância, preferencialmente, 
neste caso, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD (“Boletim de Voto à Distância”). Para que o Boletim de Voto à Distância seja 
considerado válido, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou de seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente, bem como a rubrica em 
todas as páginas, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital. O Boletim de Voto à Distância poderá ser encaminhado até o 
horário de início da AGD, observado que os Documentos de Representação deverão ser encaminhados aos cuidados da Emissora, por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br e gvi@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da AGD. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da plataforma 
digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na AGD e terá sua Instrução de 
Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas está disponível para 
consulta na sede da Emissora, bem como nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário 
(https://www.vortx.com.br/). A AGD será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à AGD deverão formalizar a assinatura de lista de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da AGD, consideram-se “Documentos de Representação”: (a) se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
AGD e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e (b) se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na AGD e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo/SP, 21 de janeiro de 2026.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa
Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.3.0049811-9
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 10ª (DÉCIMA EMISSÃO DE DEBÊNTURES A SER REALIZADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntu-
res da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A. (“Debenturis-
tas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”) a realizar-
-se em 12 de fevereiro de 2026, às 14 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia (“Ordem do Dia”): (i) a autorização para realização do compartilhamento da 
garantia de Cessão Fiduciária, conforme definido e outorgado nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária sobre Conta 
Vinculada em Garantia e outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e a EDUCBANK PAGAMENTOS EDUCACIONAIS S.A., sociedade 
anônima, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Bloco B, Térreo, Loja 2 da Torre 
Norte, Jardim Paulistano, CEP 01.452-002, inscrita no CNPJ sob o nº 37.315.476/0001-21 (respectivamente, “Educbank” e “Contrato de 
Cessão Fiduciária”), com a 25ª (vigésima quinta) emissão de debêntures simples da Emissora, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, em 5 (cinco) séries, para distribuição pública sob rito automático para as debêntures da 1ª (primeira), 2ª (segunda), 
3ª (terceira) e 4ª (quarta) séries e colocação privada para as debêntures da 5ª (quinta) série (“25ª Emissão”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em 5 (Cinco) Séries, para Distribuição Pública sob Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda), 3ª (Terceira) 
e 4ª (Quarta) Séries e Colocação Privada para as Debêntures da 5ª (Quinta) Série, da Travessia Securitizadora S.A.” (conforme aditado, 
“Escritura da 25ª Emissão”), com a consequente alteração da redação de quaisquer cláusulas dos Documentos da Emissão que se 
fizerem necessárias para refletir a presente modificação, sem que seja decretado o Evento de Resgate Obrigatório Automático das 
Debêntures listado no item “(ix)” da Cláusula 3.62.2 da Escritura de Emissão. Considerando que cada mensalidade cedida possui fatura 
individualizada, identificada por ID próprio, e que os valores recebidos são informados diariamente por arquivos com a discriminação por 
mensalidade e respectiva fatura, fica reconhecido que tais informações permitem a correta conciliação, segregação e alocação dos 
recursos. Dessa forma, resta assegurado que cada Emissão receberá exclusivamente os valores que lhe são devidos, em conformidade 
com os documentos da operação e com os princípios de rastreabilidade e segregação patrimonial; (ii) a autorização para que as Contas 
Vinculadas sejam utilizadas para depósito dos direitos creditórios que lastreiam a 25ª Emissão, sem que sejam instaurados efeitos de 
um eventual Evento de Resgate Obrigatório das Debêntures; e (iii) a inclusão, na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão, do 
racional utilizado para identificação dos recursos a serem direcionados para cada uma das emissões cujos recursos são depositados nas 
Contas Vinculadas, quais sejam as Debêntures, as debêntures da 25ª Emissão e as debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntures da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) 
Série, da Travessia Securitizadora S.A. (“1ª Emissão” e, quando em conjunto com as Debêntures e as debêntures da 25ª Emissão, 
“Emissões”). Em caso de aprovação das Ordens do Dia, a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário e com o Educbank, estarão 
automaticamente autorizados a praticar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das 
deliberações da AGD, incluindo o aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, contados da data de 
aprovação das matérias acima. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no 
âmbito da AGD, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a 
não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da Ordem do Dia. Todos os termos empregados ou ini-
ciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa 
no presente Edital. A AGD será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem pos-
sibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos 
Debenturistas, previamente à realização da AGD, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
jurídico@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br e jma@vortx.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada 
para a realização da AGD, juntamente com cópias dos Documentos de Representação (conforme abaixo definido). Os Debenturistas 
deverão acessar o link de acesso à reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência ao horário de realização da AGD, identi-
ficar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. Nos termos do artigo 26, 
§ 3º, e do artigo 29, inciso II, ambos da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a AGD por meio do sistema 
eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de boletim de voto à distância, preferencialmente, 
neste caso, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD (“Boletim de Voto à Distância”). Para que o Boletim de Voto à Distância seja 
considerado válido, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final do Boletim de Voto à 
Distância do Debenturista ou de seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente, bem como a rubrica em 
todas as páginas, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital. O Boletim de Voto à Distância poderá ser encaminhado até o 
horário de início da AGD, observado que os Documentos de Representação deverão ser encaminhados aos cuidados da Emissora, por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br e gvi@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da AGD. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da plataforma 
digital, depois de ter enviado Boletim de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na AGD e terá seu Boletim de Voto 
à Distância desconsiderada. O modelo de Boletim de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas está disponível para consulta 
na sede da Emissora, bem como nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário (https://
www.vortx.com.br/). A AGD será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plata-
forma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à AGD deverão formalizar a assinatura de lista de presença por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da AGD, consideram-se “Documentos de Representação”: (a) se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
AGD e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e (b) se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na AGD e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo/SP, 21 de janeiro de 2026.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa
Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B4DC-D6EB-C4C5-908A.
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